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Perspectiva Histórica

Junho 1981 1º caso de SIDA divulgado

1984 HIV identificado como agente responsável 

pela doença

1990 10M infectados no Mundo

2000 40M infectados no Mundo

1985 Desenvolvimento do teste rápido HIV



Perspectiva Histórica

1985 Desenvolvimento do teste rápido HIV

Detectar portadores

Teste mandatório Teste voluntário



Teste de infecção por HIV

Teste mandatório Teste voluntário

Consentimento informado

Confidencialidade dos resultados

Recrutas militares

Candidatos a escolas profissionais

Diplomacia

Prisões

Condição de imigração para os EUA

Quarentena (Cuba)

O teste mandatório só é aceitável quando existe uma 

terapêutica bem sucedida para a doença em causa

Autonomia

Divulgação dos resultados



Consentimento Informado

Acção voluntária e livre feita por uma pessoa autónoma, maior e na

posse das suas faculdades mentais por forma a decidir uma escolha

inteligente permitindo algo proposto por alguém.

Porquê?

Protecção da escolha autónoma!

Intencionalidade

Compreensão

Ausência de influências controladoras



Consentimento Informado

Competência

Informação

Compreensão

Voluntariedade

Consentimento



Informação

Consentimento Informado

1- Os factos ou descrições que os doentes habitualmente consideram

como informação chave para a decisão de aceitar ou recusar a

intervenção proposta;

2 - O que o profissional acredita ser importante acerca da intervenção

proposta, incluindo a recomendação de profissionais (no caso de ter) e as

razões pelas quais o doente deva ter em conta esta recomendação;

3 - O que necessita de ser dito, de maneira a estabelecer o propósito do

consentimento e a natureza e implicações do consentimento como acto

de autorização.



Consentimento Informado

Diferentes condições

Diferentes formas
Consentimento tácito

Consentimento implícito

Consentimento presumido

Quando n«o ® feita qualquer perguntaé
A ausência de objecção não pode

ser entendida como consentimento!

Presença de controlo por terceiros



Consentimento Informado

Suponhamos que o doente deu consentimento para a realização de

testes sanguíneos de rotina.

Será que o médico tem consentimento válido para a realização de teste

para HIV?

Riscos psicológicos e sociais !



Consentimento Informado Código Deontológico Médico



Confidencialidade

Uma quebra do direito à confidencialidade de X ocorre apenas quando a

pessoa a quem X forneceu a informação em confidência falha na protecção

dessa informação ou a revela a alguém sem o consentimento de X

ñI will respect the secrets which are confided in me, even after the patient has diedò

(Declaração de Geneva da World Medical Association)

Obrigações legais!



Botulismo 

Brucelose 

Carbúnculo 

Cólera 

Difteria 

Doença de Creutzfeld-Jacob 

Doença de Hansen (Lepra) 

Doença de Lyme 

Doença dos legionários 

Equinococose 

Febre amarela 

Febre escaronodular 

Febre Q 

Febre tifóide e paratifóide 

Outras salmoneloses 

Hepatite aguda A 

Hepatite aguda B 

Hepatite aguda C 

Hepatite viral não especificada 

Outras hepatites virais agudas especificadas 

Infecções gonocócicas 

Infecção por VIH 

Leishmaníase visceral 

Leptospirose 

Malária 

Meningite meningocócica 

Infecção meningicócica (exclui meningite) 

Meningite por Haemophilus influenza

Infecção por Haemophilus influenza (exclui meningite) 

Parotidite epidémica 

Peste 

Poliomielite aguda 

Raiva 

Rubéola (exclui R. congénita) 

Rubéola congénita 

Sarampo 

Shigelose 

Sífilis congénita 

Sífilis precoce 

Tétano (exclui t. neonatal) 

Tétano neonatal 

Tosse convulsa 

Triquiníase 

Tuberculose do sistema nervoso 

Tuberculose miliar 

Tuberculose respiratória

Doenças de Declaração Obrigatória

Confidencialidade



Confidencialidade

Proibida?

Permissível?

Obrigatória?

Quebra da confidencialidade



Confidencialidade

Caso Tarasoff 

Supremo tribunal da Califórnia determinou que uma psicoterapeuta tem como

dever proteger ou avisar potenciais vítimas de um paciente violento

Quebra da 

confidencialidade

Inibe sinceridade por parte do doente?

Esta redução da sinceridade pode interferir

numa possível intervenção por parte do

médico?

Argumentos consequencialistas

Argumentos baseados no direito à autonomia e privacidade

Argumentos baseados na fidelidade

Argumentos consequencialistas



Confidencialidade

Doente, sexo masculino, HIV positivo. Mantém relações sexuais desprotegidas

com vários parceiros.

Neste caso, será a quebra da confidencialidade justificável?

AMAôs Council on Ethical and Judicial Affairs

O médico deve tentar persuadir o doente HIV positivo a cessar comportamentos

que ponham em risco os outros.

Terá o médico obrigação de verificar se o doente cumpre? 

Que tipo de comportamentos consideramos como sendo de risco?



Confidencialidade

Homem, 35A, sexo masculino, HIV positivo detectado há um ano, tendo

suspendido qualquer tipo de actividade sexual desde então.

Relata ter iniciado uma relação com uma mulher, referindo uso de

preservativo. Nega ter dado conhecimento à mesma da sua seropositividade.

Qual deverá ser a actuação do médico?



Confidencialidade

Lisboa, 23 de Outubro de 2000 O Conselho Nacional de Ética para as Ciências

da Vida (CNECV) recebeu do Senhor Presidente do Conselho Nacional

Executivo da Ordem dos Médicos (of. 003939 de 1 de Set.º de 2000) um pedido

de Parecer sobre avaliação ética da seguinte situação concreta. Um doente,

assistido num Centro de Atendimento a Toxicodependentes, é seropositivo para

o vírus HIV mas, apesar de para isso instado, nunca informou a sua mulher

dessa seropositividade e mantém com ela relações sexuais não protegidas.

Perante os perigos decorrentes dessa situação, a médica assistente depara-se

com o conflito entre dois deveres: o da defesa da privacidade do seu doente

através do sigilo médico e, por outro lado, o da protecção da saúde e vida da

mulher do seu paciente e dos eventuais filhos do casal.

Pedido de Parecer



Confidencialidade

1. A médica assistente deve continuar a envidar todos os esforços para

rapidamente persuadir o seu doente da obrigação grave que sobre ele impende de

comunicar à sua mulher a seropositividade que apresenta e os riscos da sua

transmissão. Se necessário, deverá mesmo explicar-lhe que, nestas circunstâncias

específicas de perigo próximo para a saúde e vida de terceiros, as normas éticas

de respeito pela legitimidade e pela vida desses terceiros justificam a comunicação

em causa.

2. Se, mesmo assim, não conseguir persuadir o seu doente, a médica deve

informá-lo que irá cumprir a sua obrigação de comunicar à mulher a

seropositividade do seu marido e os riscos da sua transmissão, o que não

pressupõe, neste caso, quebra do sigilo médico.

3. Esta comunicação é indispensável para que a mulher do doente possa fazer os

testes de diagnóstico e iniciar tratamento, caso já tenha sido infectada.



ñIfSam believes that it is Bobôsmoral responsability to inform him of his antibody

status, he may construe Bobôssilence as an invitation not to practice safe sexò

(Illingworth, 1990a:42)

O dever de divulgação pode ser contra-produtivo!

ñOne has an absolute duty to forewarn sexual partners of one's HIV-positive statusò 

(Charles Erin, John Harris) 

Autonomia na decisão
Confidencialidade
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ïA justificação moral para que a lei penal interfira nas escolhas 
individuais é a prevenção do dano.

ïAs duas razões principais evocadas para existir criminalização da 
transmissão do VIH são:

Prevenir a transmissão 

do VIH por dissuasão 

ou alteração de 

comportamentos de 

risco.

Punir conduta danosa, 

impondo sanções 

criminais

Criminalização?



Å Criminalisation of HIV transmission in Europe 2005

ï 41 de 45 países forneceram informação para o estudo.

ï Pelo menos em 36 dos 41 países, a transmissão real ou potencial 

do VIH pode constituir uma ofensa criminal.

ï Em 21 países, houve pelo menos uma pessoa acusada.

ï 14 países têm legislação para lidar especificamente com a 

transmissão do VIH e/ou outras DSTs.

Criminalização?



Portugal

ï Legislação não específica.

ï Só a transmissão intencional pode ser condenada.

ïMáximo de sentença aplicável: 8 anos.

ï Classificação do acto criminal: ofensa à integridade física e 

propagação de doença infecciosa.

ï Pessoas acusadas até esse ano: pelo menos 2. (desconhece-se se 

foram condenadas)

Existem países onde

ï existe criminalização tanto da transmissão como da exposição ao VIH.

ï A criminalização além de por transmissão intencional pode ser por 

transmissão descuidada ou ainda negligente.

Criminalização?



Neste estudo:

ï Em mais de 90% dos casos de pessoas condenadas por 

transmissão do VIH, a via de transmissão foi por relação sexual 

consensual.

Será apropriado e efectivo do ponto de vista da 

prevenção, colocar toda a responsabilidade na 

pessoa seropositiva?

Criminalização?



Se existe transmissão intencional (alguém, sabendo ser seropositivo,

age com a intenção de transmitir o VIH) e ocorre realmente a

transmissão,

ï o estado mental e comportamento dessa pessoa, e

ï o dano resultante
Justifica punição

Lei penal deverá ser aplicada??
ïExposição

ïOnde não haja risco significativo de transmissão;

ïOnde a pessoa:

ÅNão saiba ser seropositiva:

ÅNão entendeu como o VIH é transmitido;

ÅRevelou a sua seropositividade à pessoa em risco (que é capaz de
consentir livremente com a relação sexual);

ÅNão revelou a sua seropositividade devido a medo de violência ou
outras consequências negativas;

ÅTomou medidas razoáveis para diminuir o risco de transmissão
(preservativo);

ÅPreviamente acordou mutuamente com a outra pessoa um nível de
risco.

Tais acções indicam a não intenção de transmissão. 

Não deve ser considerado descuido.

Processar nestas situações contradiz directamente 

os esforços à prevenção da transmissão.

Criminalização? Punição da conduta danosa



Não há dados que mostrem que a ameaça de sanção criminal

altere ou dissuada significativamente comportamentos de

risco que possam resultar na transmissão de VIH.

Não parece haver diferença de comportamento entre locais

onde existe criminalização da transmissão e os locais em

que não.

Criminalização? Punição da conduta danosa



Além disso, o facto de se usar a lei penal para além de casos de

transmissão intencional pode, pelo contrário, prejudicar a prevenção

efectiva do VIH por:

ÅDesencorajar a procura do teste do VIH, já que a ignorância poderá ser a

melhor defesa no tribunal.

ÅColocar a responsabilidade legal da prevenção da transmissão

exclusivamente nos seropositivos, atenuando a mensagem de saúde

pública de responsabilidade partilhada na saúde sexual.

ÅPoder criar desconfiança nas relações com profissionais de saúde e

investigadores, por medo de que a informação sobre a sua

seropositividade possa ser usada contra eles num caso criminal.

Criminalização? Prevenção da transmissão do VIH



Outros problemas:

Estabelecer quem transmitiu o VIH a quem é muitas vezes 

difícil (particularmente quando ambas as partes tiveram 

mais do que um parceiro sexual) e pode depender apenas 

de testemunho, havendo condenações de inocentes.

Criminalização?



ïDano físico e psíquico suficientemente grave, justificando

punição da transmissão ou exposição;

ï Se as pessoas conhecem ser seropositivas, manter

comportamentos dos quais advenham exposição/transmissão é

moralmente errado.

ï Interesse público: a sociedade tem o direito de estar protegida

contra aqueles que usam outros para os seus próprios

objectivos, gratificação egoísta, e que provocam dano ao fazê-lo.

ï A acusação criminal (ou a sua possibilidade) encoraja a

revelação da seropositividade aos parceiros ou dissuade os

comportamentos pelos quais se transmite o vírus.

º Punir transmissão VIH ïjustificável moral e legalmente?

Criminalização?



ïNão há necessariamente uma ligação entre o que é conduta
moralmente ofensiva e a criminalização. (ex. Mentir)

ï Para a legitimidade da criminalização, tem de haver interesse público
em jogo; neste caso pode ter consequências adversas, especialmente
para a saúde pública.

ï Aplicação muito extensa da lei leva a condenações eticamente
incorrectas e ao aumento da discriminação e estigma.

ï Não há encorajamento da revelação da seropositividade ou alteração
de comportamentos.

ï Não reconhece o direito à privacidade e à confidencialidade. A
seropositividade é conhecida pelos que conduzem a investigação e
muitas vezes pelo público.

ï Dificuldade da prova

º Punir transmissão VIH ïjustificável moral e legalmente?

Criminalização?



Com estas preocupações a UNAIDS tenta persuadir os governos a

limitar a criminalização aos casos raros de transmissão

intencional.

º Noutras situações, a aplicação de

sanções penais não serve os principais

objectivos na luta contra a SIDA.

º Ela reforça o estereótipo e a

estigmatização, de que as pessoas

seropositivas são imorais e criminosos

perigosos, e não como toda a gente,

gente dotada de responsabilidades,

dignidade e direitos humanos.

Criminalização?



Å Leis VIH-específicas?

Å Assegurar consistência com os direitos humanos

internacionais.

Å Alternativas?

Å Promover a igualdade e a independência das mulheres.*

Criminalização?
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Infecção HIV/SIDA em profissionais de saúde e doentes

1. Profissionais de saúde seropositivos

2. Doentes seropositivos

Doentes

Profissionais de saúde



1. Profissionais de saúde seropositivos

ÅCaso Kimberly Bergalis (1990)

ñIômnot asking that we be able to live in a risk-free

world. I want people to be able to choose their risks.

I didn´t have a choice to wak out of the office and

seek another dentistò(Kimberly Bergalis,1992)

ÅQuanto é o risco?

ÅOs PS devem ser obrigados a realizar o teste e

divulgar o resultado aos seus doentes caso seja

positivo?

ÅOs PS seropositivos devem continuar a

exercer as suas actividades?



1. Profissionais de saúde seropositivos

ÅQuanto é o risco?

Å1/42000 a 1/420000 ( 0,00002381% a 0,000002381% );

ÅSemelhante ao risco de ser infectado através de uma transfusão de sangue rastreado;

ÅInferior ao risco de morte por anestesia geral. 



1. Profissionais de saúde seropositivos

ÅOs PS devem ser obrigados a realizar o teste e a divulgar o resultado aos seus 

doentes caso seja positivo?

ñHealthcare workers who perform óinvasivesurgical, dental or obstetric

preceduresôshould know their HIV antibody statusò(Lo and Steinbrook, 1992)

ÅA obrigatoriedade do teste n«o ® recomendada por respeito § privacidade, masé

ÅPelo principio da autonomia, os PS têm que divulgar toda a informação necessária do

procedimento ao doente para que este tome uma decisão autónoma (consentimento informado).

ÅEUA ï250 milhões $ / 50 milhões $

ÅDesvio de dinheiro do combate ás principais causas de transmissão.



1. Profissionais de saúde seropositivos

ÅOs PS devem ser obrigados a realizar o teste e a divulgar o resultado aos seus 

doentes caso seja positivo?



1. Profissionais de saúde seropositivos

ÅOs PS seropositivos devem continuar a exercer ou suspender as suas actividades?

ÅBaixo risco 

ÅContra-producente

ÅPrivacidade e discriminação

ÅPrincipio da não-maleficiência

ÅPrincipio da beneficência

Exercer: Suspender:

VS



2. Doentes seropositivos

ÅQuanto é o risco?

ÅOs doentes devem ser todos submetidos ao teste?

ÅComo se pode diminuir o risco de infecção?



2. Doentes seropositivos

ÅQuanto é o risco?

ÅApós picada com agulha contaminada - 0,3 %

ÅExposição muco-cutanea de fluido corporal - < 0,1%

ÅDentada - 0,1-1%

ÅRisco é cumulativo; 

ÅCirurgiões têm maior risco (lesão cutânea em 1,7-6,9% das cirurgias).



2. Doentes seropositivos

ÅOs doentes devem ser todos submetidos ao teste?

ÅQuestões éticas;

ÅFalsos negativos;

ÅNão está disponível no SU.



ÅO método mais eficaz é não tratar doentes infectados pelo VIH

2. Doentes seropositivos

ÅComo se pode diminuir o risco de infecção?

ÅUtiliza­«o de luvas, mascaras, ·culosé



2. Doentes seropositivos

ÅComo se pode diminuir o risco de infecção?

ÅO método mais eficaz é não tratar doentes infectados pelo VIH


